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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 023/23 DE 16 DE MARÇO DE 2.023

“Fixa  os  valores  para  a
jornada  especial  de  trabalho
(plantões).”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, DECRETA:

Art.  1º.  Os  servidores  públicos  municipais,
devidamente escalados por seus superiores imediatos para
cumprirem  jornada  especial  de  trabalho,  farão  jus  ao
pagamento  de  plantões,  calculados  de  acordo  com  a
Unidade Fiscal do Município – UFMP, sem prejuízo de seus
vencimentos normais, conforme os valores abaixo fixados:

I-  plantão  de  enfermagem:  114  (cento  e  catorze)
UFMPs;

II- plantão de condutor de ambulância: 42 (quarenta e
duas) UFMPs;

III- plantão de técnico em enfermagem: 34 (trinta e
quatro) UFMPs;

IV- plantão de sepultamento: 30 (trinta) UFMPs;
V- plantão de motorista: 25 (vinte e cinco) UFMPs;
VI- plantão de atendimento na recepção da UBS: 24

(vinte e quatro) UFMPs;
VII- plantão de limpeza na UBS: 20 (vinte) UFMPs;
VIII- plantão de velório: 20 (vinte) UFMPs;
IX-  plantão  de  limpeza  urbana  e  coleta  de  lixo

(resíduos sólidos): 20 (vinte) UFMPs;
X- plantão de vigia e guarda-noturno: 20 (vinte) UFMPs.
Art.  2º.  As  despesas  decorrentes  da  execução  do

presente  Decreto,  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias,  já  consignadas  no orçamento  vigente,  e,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial o Decreto Municipal nº 014/20, de 21/02/20.

Prefeitura Municipal de Paraíso, em 16 de março
de 2.023.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
Registrada e Publicada nesta Secretaria na data

supra.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 024/23, DE 28 DE MARÇO DE 2.023

“DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO
DO  CONCURSO  PÚBLICO  N.
001/2022,  E  DE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito Municipal do
Município de Paraiso, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  diversas  denúncias  encaminhadas
ao Chefe do Executivo noticiando irregularidades quanto ao
concurso público n.  001/2022 e quanto a idoneidade da
empresa responsável pela prova;

CONSIDERANDO  ainda  a  existência  de  denúncias
junto a Promotoria de Justiça da Comarca que, requisitou
documentos e informações;

CONSIDERANDO  que os trabalhos de apuração das
denúncias ainda não terminaram, sendo necessário mais
tempo;

CONSIDERANDO a existência de inquérito policial em
trâmite  perante  a  polícia  judiciária  que,  redundou  na
expedição de mandados de busca e apreensão;

CONSIDERANDO que não deve pairar qualquer dúvida
ou vício de legalidade em certame de seleção de pessoa,
que  deve  se  pautar  nos  princípios  norteadores  da
Administração  Pública  (conforme  artigo  37,  caput  da
Constituição Federal);

CONSIDERANDO  o  interesse público prevalecente e
que deve ser preservado, DECRETA:

Art. 1º. Fica PRORROGADA A SUSPENSÃO pelo prazo
de 60 (sessenta)  dias do concurso público n.  001/2022,
inclusive  a  fase  de  homologação,  para  apuração  das
irregularidades noticiadas à Administração Pública.

Art. 2º. O prazo disposto no artigo retro, poderá ser
prorrogado se assim for necessário.

Art.  3º.  Fica  mantida  a  SUSPENSÃO do pagamento
para a empresa responsável pela realização do concurso
até deliberação final sobre a apuração das denúncias, como
forma de preservar o erário público.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em sentido contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 28 de

março de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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